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PREGÃO Nº 43/2020 

 
 

PROCESSO SEI 48084-46.2020.6.05.8000 

 

Pregão Eletrônico, visando à contratação de empresa de engenharia e/ou de arquitetura para 
prestação de serviços de manutenção preventiva (visita periódica) e corretiva (serviços 

eventuais), com fornecimento de peças e materiais, nos sistemas, equipamentos e instalações 
dos fóruns e cartórios eleitorais, bem como nos almoxarifados, arquivos, postos de atendimento 

e polos temporários, do interior do estado da Bahia 
 

RELATÓRIO FINAL 
 

Instada a realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico, visando à contratação 

de empresa de engenharia e/ou de arquitetura para prestação de serviços de 

manutenção preventiva (visita periódica) e corretiva (serviços eventuais), com 

fornecimento de peças e materiais, nos sistemas, equipamentos e instalações dos 

fóruns e cartórios eleitorais, bem como nos almoxarifados, arquivos, postos de 

atendimento e polos temporários, do interior do estado da Bahia, a Pregoeira Oficial, 

observando o interstício legal de 08 (oito) dias úteis, fez publicar Aviso de Licitação no Diário 

Oficial da União, bem como nos sites do TRE-BA e do Comprasnet e em jornal de grande 

circulação. 

Não houve impugnações nem qualquer pedido de esclarecimento. 

No dia 27 (vinte e sete) de julho de 2020, às 9h (horário de Brasília), a Pregoeira 

Oficial, designada pela Portaria nº 45, de 22 de abril de 2020, com a ajuda de Milena Herêda, 

deu início a realização dos trabalhos relativos ao presente Pregão. 

Logo no início foi feito o alerta aos licitantes de que, conforme Portaria 305/2019 e 

Condição 16.1 do Edital, a desistência imotivada da proposta, assim como a omissão no envio 

da documentação de habilitação ocasionará a instauração de processo para apurar a conduta 

da licitante, com base no art. 7º da Lei nº 10.520/2002. 

Aberta a sessão, a Pregoeira fez análise preliminar das propostas apresentadas. Em 

seguida, foram iniciadas as etapas competitivas aberta e fechada, tendo sido ofertados os 

descontos registrados na ata acostada aos autos (doc. nº 1192783).  

Após a classificação das propostas pelo próprio sistema, consultamos a empresa que 

apresentou o melhor lance (maior desconto) para o item 1 se este atendia às especificações do 

edital e negociamos o aumento do desconto, tentando obter melhor preço. No entanto a 
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empresa manteve o desconto ofertado na fase de landes fechados. Procedemos, então, a 

aceitação da proposta. 

Encerrada a etapa de julgamento das propostas a Pregoeira procedeu à análise da 

documentação de habilitação apresentada pela empresa que apresentou o maior o desconto, 

verificando que atendia às exigências do edital (doc. nº 1192810). Posteriormente foi informado 

a todos que a empresa estava habilitada e que foram feitas as consultas ao SICAF, ao 

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e ao 

Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) em nome da empresa e de 

seu sócio majoritário (condição 11.10.1 do edital). 

Abriu-se então o prazo para registro de intenção de recursos para o item ‘aceito e 

habilitado’, mas nenhuma empresa se manifestou, sendo adjudicado o item da empresa 

habilitada e encerrada a sessão. 

Convém ressaltar que na certidão do SICAF da empresa vencedora há indicação de 

OCORRÊNCIAS. Procedemos a consulta sobre quais seriam estas e emitimos o Relatório de 

Ocorrências. No entanto, nenhuma delas impede a contratação. 

Assim, sagrou-se vencedora a empresa GIAS EMPREENDIMENTOS COMÉRCIO E 

SERVIÇOS LTDA., CNPJ 03.257.098/0001-55, com o desconto de 12,01%, no valor global 

de R$ 159.920,65 (cento e cinquenta e nove mil, novecentos e vinte reais e sessenta e 

cinco centavos) 

Anexamos, também, o documento “Resultado por Fornecedor” gerado pelo Sistema 

(doc. nº 1192814) e por fim, o resultado da adjudicação do item licitado (doc. nº 1192817). 

É o Relatório, que ora se submete à apreciação da Diretoria Geral deste Regional. 

De ordem, encaminho os autos à Assessoria Especial do Diretor-Geral. 

Salvador, em 28 de julho de 2020. 

 

Cristiana Maria Paz Lima Soares 
Pregoeira 


